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PORTARIA Nº 114 DE 01 DE JULHO DE 2011.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 263216

A DIRETORA DO HOSPITAL REGIONAL DRº ABELARDO SANTOS, 
usando de suas atribuições, que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 775 de 18.01.2011, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 31.836 de 19.01.2011, e com base no disposto nos 
artigos 205 e seguintes da Lei nº 5.810/1994.
CONSIDERANDO o que preceitua o art. 199 da Lei nº 5.510/1994, 
que a autoridade competente que tiver conhecimento de alguma 
irregularidade cometida no serviço público deve determinar 
imediatamente, a abertura do instrumento investigatório 
necessário e cabível à apuração dos fatos.
CONSIDERANDO que tanto a sindicância quanto o processo 
administrativo disciplinar se firmam como instrumentos 
legitimados e competentes para apurar quaisquer irregularidades 
no exercício público, imputando quando necessário as sanções 
previstas em lei.          
RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR, a contar de 11.07.2011, os servidores 
designados respectivamente para integrarem a Comissão 
Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, 
sob a presidência da primeira, bem como em seus impedimentos 
eventuais e regulamentares, da segunda: Sônia Marieta 
Vieira do Nascimento, escrituária, matricula nº 5135141/1 - 
presidente; Manuela Gonçalves de Sales, agente de portaria, 
matrícula nº 55586178/1 – 1º membro; Fauze da Rocha Salim, 
odontólogo, matrícula nº 76163/1 – 2º membro e Eliete Farias 
dos Santos, agente administrativo, matricula nº 57194287/1–
secretária.                                                                                                                                          
Art. 2º- Os servidores acima nomeados perceberão a gratificação 
por participação em comissão/ grupo especial de trabalho no 
percentual de 20% em consonância com o artigo 139º, 1º da 
Lei nº 5.810/94.
Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação;
Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.
PÚBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRE-SE.
HOSPITAL REGIONAL DRº ABELARDO SANTOS, em 25/07/2011.
Profª MsC. VERA LÚCIA CECIM DOS SANTOS
DIRETORA GERAL DO HRAS/SESPA

PORTARIA Nº 108 DE 13 DE JULHO DE 2011.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 263209

A DIRETORA DO HOSPITAL REGIONAL DRº ABELARDO SANTOS, 
usando de suas atribuições, que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 775 de 18.01.2011, publicada no Diário Oficial de 
Estado nº 31.836 de 19.01.2011.
CONSIDERANDO que o médico tem o dever de elaborar o 
prontuário para cada paciente a quem assiste, conforme previsto 
no art. 69 do Código de Ética Médica;
CONSIDERANDO que os dados que compõe o prontuário 
pertencem ao paciente e devem estar permanentemente 
disponíveis, de modo que, quando solicitado por ele ou seu 
representante legal, permitam o fornecimento de cópias 
autênticas  e  informações a ele pertinentes.
CONSIDERANDO que o sigilo profissional, que visou preservar 
a privacidade do indivíduo, deve estar sujeito as normas 
estabelecidas na legislação pertinente e no Código Ética Médica, 
independente do meio utilizado para o armazenamento dos 
dados no prontuário, seja eletrônica ou em papel;  
RESOLVE:
Art. 1º- INSTITUIR o Serviço de Arquivo Médico e Estatístico 
(SAME) no âmbito do Hospital Regional Drº Abelardo Santos, 
que tem como objetivo arquivar o prontuário de forma ética, 
dentro das normas arquivísticas com observância do sigilo de 
informações, disponibilizá-lo de forma rápida quando solicitado 
pelo próprio paciente, judicialmente ou aos profissionais de 
saúde para o desenvolvimento da assistência médica, ensino e 
pesquisa.
Art. 2º- DESIGNAR, a contar de 13.07.2011, o servidor ANTÔNIO 
FRANCISCO DE SALES JÚNIOR, matrícula nº 57191080-1, para 
responder pelo Serviço de Arquivo Médico e Estatístico do nosso 
nosocômio.
Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRE-SE.
HOSPITAL REGIONAL DRº ABELARDO SANTOS, em 13/07/2011.
Profª MsC. VERA LÚCIA CECIM DOS SANTOS
DIRETORA GERAL DO HRAS/SESPA

PORTARIA Nº 103 DE 08 DE JULHO DE 2011.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 263210

A DIRETORA DO HOSPITAL REGIONAL Drº ABELARDO SANTOS, 
usando de suas atribuições, que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 775 de 18.01.2011, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 31.836 de 19.01.2011.
CONSIDERANDO a Lei 9.41 de 06 de janeiro de 1997 e a Portaria 
nº 2616/GM de 12 de maio de 1998 do Ministério da Saúde.
CONSIDERANDO o Regime da Comissão do Controle de Infecção 
Hospitalar, aprovado em 04 de fevereiro de 1999.
RESOLVE:
Art.1º- CESSAR, a contar de 08.07.2011, os efeitos da Portaria 
nº158 de publicada no Diário Oficial nº 31.703 de 07.07.2010, 

a qual designou os servidores, para responder pela CCIH do 
Hospital Regional Drº Abelardo Santos.
Art. 2º - DESIGNAR, a contar de 08.07.2011, os servidores abaixo 
relacionados para responderem pela Comissão de Controle de 
Infecção Hospitalar – CCIH: 1) Membros Consultores: Vera 
Lúcia Cecim dos Santos - Direção Geral; Wagner Valente de 
Couto Andrade - Diretor Clínico; Mônica Erna Heidtmann Dias – 
Coordenadora do Serviço de Enfermagem; Edina Raquel Menezes 
Silva – Coordenadora do Serviço de Farmácia; Rejane Andréa 
Bittencort Anchieta – Coordenadora do Serviço de Laboratório. 
2) Membros Executores: Walcicléia Alves Batista – Enfermeira e 
Cristina Guimarães Oliveira - Agente Administrativo.
Art. 3º- Os servidores acima nomeados perceberão a gratificação 
por participação em comissão/ grupo especial de trabalho no 
percentual de 20% em consonância com o artigo 139º, 1º da 
Lei nº 5.810/94.
Art. 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação;
Art. 5º- Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRE-SE.
HOSPITAL REGIONAL DRº ABELARDO SANTOS, em 11/07/2011.
Prof. MsC. VERA LÚCIA CECIM DOS SANTOS
DIRETORA DO HRAS/SESPA

PORTARIA Nº 113 DE 25 DE JULHO DE 2011.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 263207

A DIRETORA DO HOSPITAL REGIONAL DRº ABELARDO SANTOS, 
usando de suas atribuições, que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 775 de 18.01.2011, publicada no Diário Oficial de 
Estado nº 31.836 de 19.01.2011.
CONSIDERANDO o Protocolo de Cooperação Técnica que 
por finalidade a Integração Docente e Assistencial, Provisão 
de Material Permanente e Insumos (materiais de implantes 
ortopédicos) e Assessoria Técnica e Gerencial entre o Hospital 
Regional Dr. Abelardo Santos/SESPA e o Instituto Nacional de 
Trauma-Ortopedia – INTO.
 CONSIDERANDO a necessidade de estruturação de serviços de 
trauma-ortopedia e de reabilitação pós-operatória.
CONSIDERANDO a necessidade de apoio técnico e financeiro 
na implantação e implementação de serviços de ortopedia, 
traumatologia e reabilitação pós-operatória de média e 
alta complexidade, compreendendo a provisão de material 
permanente e insumos necessários e o apoio à realização de 
procedimento cirúrgico em trauma-ortopedia.
RESOLVE:
Art. 1º- CESSAR, a contar de 11.07.2011, os efeitos da Portaria 
nº 70 de 05.05.2011, publicada no Diário Oficial nº 31919 de 
20.05.2011, a qual designou os servidores para responderem 
pelo GT- INTO do Hospital Regional Drº Abelardo Santos.
Art. 2º- DESIGNAR, a contar de 11.07.2011, os servidores 
designados respectivamente para responderem pelo GT – INTO 
do Hospital Regional Drº Abelardo Santos: Cristiane do Socorro 
Cunha de Macedo Oliveira, fisioterapeuta - coordenadora; Rogério 
Augusto Mendes Frazão - médico; Cláudia Rocha Calda - médica; 
Débora Keila Nascimento de Almeida – fisioterapeuta; Lidiane 
Palheta Miranda – terapeuta ocupacional; Priscilla Souza Álvares 
Mello – assistente social; Joelma Gomes Crispim – psicóloga; 
Áurea Ribeiro Barbosa – agente administrativo; Keila Teixeira 
de Oliveira – enfermeira; Cristina Guimarães Oliveira – agente 
administrativo e Valdinei Nascimento dos Santos – enfermeiro.
Art. 3º- Os servidores acima nomeados perceberão a gratificação 
por participação em comissão/ grupo especial de trabalho no 
percentual de 20% em consonância com o artigo 139º, 1º da 
Lei nº 5.810/94.
Art. 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação;
Art. 5º- Revogam-se as disposições em contrário.
PÚBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRE-SE.
HOSPITAL REGIONAL DRº ABELARDO SANTOS, em 25/07/2011.
Profª MsC. VERA LÚCIA CECIM DOS SANTOS
DIRETORA GERAL DO HRAS/SESPA

PORTARIA Nº 123 DE 25 DE JULHO DE 2011
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 263294

A DIRETORA DO HOSPITAL REGIONAL Dr. ABELARDO SANTOS, 
usando de suas atribuições, que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 775 de 18.01.2011, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 31.836 de 19.01.2011.
RESOLVE:
DETERMINAR, de acordo com a art. 98 da Lei nº 5.810/24.01.94 ao(a) 
servidor(a), ALINE CRISTINA ISSE DE ANDRADE, ocupante do cargo 
de Odontólogo, Matrícula n° 54189834-1, lotado(a) no HOSPITAL 
REGIONAL DR. ABELARDO SANTOS, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio 
correspondente ao triênio de  20.04.2005 a 19.04.2008.
AUTORIZAR que o(a) servidor(a) goze Licença Prêmio, no 
período de 05.09.2011 a  04.10.2011 no total de 30 dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
HOSPITAL REGIONAL DR. ABELARDO SANTOS, em 25/07/2011.
Prof.ª MsC. Vera Lúcia Cecim dos Santos
Diretora Geral/HRAS

PORTARIA Nº 129 DE 25 DE JULHO DE 2011
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 263290

A DIRETORA DO HOSPITAL REGIONAL Dr. ABELARDO SANTOS, 
usando de suas atribuições, que lhe foram conferidas pela 

Portaria nº 775 de 18.01.2011, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 31.836 de 19.01.2011.
CONSIDERANDO que o avanço técnico-científico com a ampliação 
e complexidade dos servidores de saúde exigem reavaliação 
constante do trabalho médico;
CONSIDERANDO que a revisão de óbitos é um instrumento 
precioso de avaliação de qualidade de atendimento ao paciente, 
demonstrando suas falhas e apontando as soluções prioritárias;
CONSIDERANDO que o exercício ético-profissional da Medicina 
exige o conhecimento das causas da morte;
R E S O L V E:
Art.1° Instituir a Comissão de Revisão de óbito no Hospital 
Regional Dr° Abelardo Santos, que tem como objetivo elucidar 
as circunstâncias dos óbitos , identificar os fatores de risco e 
propor medidas de melhoria da qualidade da assistência à saúde 
para a redução da mortalidade.
Art.2° Estabelecer que a comissão de que trata o artigo 1° terá 
como competências:
I-                    Realizar as investigações dos óbitos promovendo 
discussões dos casos junto à equipe multiprofissional;
II-                  Realizar visitas domiciliares para a conclusão das 
investigações, quando necessário;
III-                Promover e estimular a qualificação das informações 
sobre mortalidade, com a melhoria dos registros na Declaração 
de óbitos e registros de atendimento no âmbito hospitalar;
IV-                Estimular as autoridades competentes a atuar sobre 
os problemas detectados pela Comissão, tomando as medidas 
necessárias;
Art.3° Nomear, para compor a referida Comissão, os seguintes 
servidores:

SERVIDOR MATRICULA CARGO/FUNÇÃO
Rosa Maria Tavares de Andrade 5082404-2 Médico/ Presidente

Mauro Coelho Ribeiro 54195824-3 Médico/Membro efetivo

Keila Teixeira de Oliveira 57190598-1 Enfermeiro/ Membro 
efetivo

Antonio Francisco de Sales 
Junior 57191080-1 Representante do SAME

 Art.4° Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação;
Art.5° Revogar a Portaria nº 193 de 17 de dezembro de 2009.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
HOSPITAL REGIONAL DR. ABELARDO SANTOS, em 25/07/2011.
Prof.ª MsC. Vera Lúcia Cecim Dos Santos
Diretora/HRAS

DISPENSA DE LICITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 263517

DISPENSA: 2/2011
Data: 01/08/2011
Valor: 50.440,00
Objeto: aquisição de - INSUMOS PARA REALIZAÇÃO DE TESTES 
DE HIV,HBSAg, SÍFILIS TESTE RÁPIDO E PSA, para atender as 
necessidades do LABORATÓRIO CENTRAL- LACEN/LANC/DBM, 
PARA OPERAÇÃO CIDADANIA DO XINGU.
Fundamento Legal: LEI Nº 8.666/93, ART. 24, INCISO IV.
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
10302118526100000    339030              0149001878          Federal
Contratado(s):
Nome: DROGASERVICE-I.M DA SILVA NASCIMENTO
Endereço: Pç da Matriz, Bairro: Centro, 00
CEP. 68770-000 - Inhangapi/PA
Telefone: 9132230021 Nome: DROGASERVICE - I.M DA SILVA 
NASCIMENTO - ME
Endereço: Pç da Matriz, Bairro: Centro, SN
CEP. 68770-000 - Inhangapi/PA
Telefone: 9100000000
Ordenador: SEBASTIÃO LICÍNIO LIRA DOS SANTOS

AVISO DE LICITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 263540

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
NÚMERO: 37/2011

Objeto: Aquisição de Material de Consumo – MATERIAL 
LABORATORIAL E VIDRARIAS, para atender as necessidades 
deste LACEN-PA, conforme condições estabelecidas neste Edital 
e seus Anexos.
Entrega do Edital: www.comprasnet.gov.br
Observação: Havendo divergencia entre a publicação no Sistema 
Comprasnet/Serpro e Edital, prevalecera a descrição do Objeto 
contida no Edital e seus Anexos.


